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nºs 5721/2018, em 05/02/2018, e 7278/2018, em 15/02/2018,
R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de antiguidade, à referência 
imediatamente superior da respectiva carreira, observados os 
parâmetros para progressão horizontal e vertical (classe/nível) 
estabelecidos no Plano de Classifi cação de Cargos dos Servidores 
do Ministério Público do Estado do Pará, os servidores estáveis 
abaixo relacionados:

NOME DATA-BASE CARGO
CLASSE/
NÍVEL 
ATUAL

REFERÊNCIA
CLASSE/
NÍVEL 

PROMOÇÃO

BARBARA JASSE 
CUNHA 24/07/2014 ANALISTA JURÍDICO ATE-A-I 2014-2017 ATE-A-II

CAMILA MARIA 
MONTEIRO 

SILVA
01/04/2014 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-I 2014-2017 AUD-A-II

CLOVIS DA 
SILVA FERRINA 15/12/2014 ANALISTA JURÍDICO ATE-A-I 2014-2017 ATE-A-II

ISABELE 
CASTRO DA 

SILVA
28/01/2015 ANALISTA JURÍDICO ATE-A-I 2015-2018 ATE-A-II

KAREN 
BALDISSERA 20/01/2014 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-I 2014-2017 AUD-A-II

KEISSON 
AZEVEDO 
FARIAS

01/07/2013 AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO AUD-A-I 2013-2016 AUD-A-II

MARCIO DE 
LEAO MARTINS 28/07/2014 ANALISTA JURÍDICO ATE-A-I 2014-2017 ATE-A-II

RAILSON 
DOS SANTOS 

CAMPOS
15/01/2014 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-I 2014-2017 AUD-A-II

ROBSON 
DE CASTRO 

NASCIMENTO
08/10/2013 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-I 2013-2016 AUD-A-II

RUINALDO 
JULIO MAUES 

MORAES
01/07/2013 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-I 2013-2016 AUD-A-II

VICTOR 
CLAUDIO 
ARAUJO 

PICANCO DA 
SILVA

04/12/2014 ANALISTA JURÍDICO ATE-A-I 2014-2017 ATE-A-II

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,
Belém, 07 de novembro de 2018.
GILBERTO VALENTE MARTINS-Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 381135
EXTRATO DA PORTARIA Nº 12/2018-MP/2ºPJDC

O 2º Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa 
de Ananindeua, com fundamento no artigo 54, VI e § 3º da Lei 
Complementar nº 057/06 e no artigo 12, inciso XI da RESOLUÇÃO Nº 
010/2011–CPJ, de 30 de junho de 2011, torna pública a instauração 
do Procedimento Administrativo Nº 000200-200/2017-MP/2ªPJDC, 
que se encontra à disposição na 2ª Promotoria de Justiça de Direitos 
Constitucionais Fundamentais, Defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade Administrativa de Ananindeua, situada na Rodovia BR-316, 
Km 08, s/n, CEP 67030-000, Ananindeua/PA, Telefone: (91) 3239-4811.
Portaria nº 12/2018-MP/2ºPJDC
Assunto: Deverá ter por objeto – Averiguar, de ofício, a 
REGULARIDADE da relação contratual entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO- SEDUC e a SOCIEDADE BENEFICENTE 
DE COOPERATIVISTA CRISTO REDENTOR, a partir dos informes 
encaminhados pelo Centro de Apoio Operacional da Cidadania-
CAOC deste Ministério Público.
 QUINTINO FARIAS DA COSTA JÚNIOR – Promotor de Justiça
 

Protocolo: 381052
EXTRATO DA PORTARIA Nº 10/2018-MP/2ºPJDC

O 2º Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa 
de Ananindeua, com fundamento no artigo 54, VI e § 3º da Lei 
Complementar nº 057/06 e no artigo 12, inciso XI da RESOLUÇÃO Nº 
010/2011–CPJ, de 30 de junho de 2011, torna pública a instauração 
do Procedimento Administrativo Nº 000186-200/2017-MP/2ªPJDC, 
que se encontra à disposição na 2ª Promotoria de Justiça de Direitos 
Constitucionais Fundamentais, Defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade Administrativa de Ananindeua, situada na Rodovia BR-316, 
Km 08, s/n, CEP 67030-000, Ananindeua/PA, Telefone: (91) 3239-4811.
PORTARIA Nº 10/2018-MP/2ºPJDC
Assunto: Deverá ter por objeto – AVERIGUAR, de ofício, A 
REGULARIDADE da relação contratual entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC – E A EMPRESA CONSTRUTORES 
ASSOCIADOS EIRELLI – EPP, a partir dos informes encaminhados 
pelo Centro de Apoio Operacional da Cidadania – CAOC – deste 
Ministério Público.
QUINTINO FARIAS DA COSTA JÚNIOR – Promotor de Justiça

Protocolo: 381007

EXTRATO DA PORTARIA Nº 0015/2018-MPPA/PJSFP
(NOS TERMOS DO OFÍCIO CIRCULAR N. 059/2014-MP/PGJ)

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ, com 
fundamento nos arts. arts. 127 e 129, III, VI e IX da Constituição 
Federal de 1988; art. 182, incisos III, VI e IX da Constituição do 
Estado do Pará de 1989; arts. 52, incisos V e VI e 54, I da Lei 
Complementar Estadual nº 057/2006 e arts. 25, inciso IV da Lei 
Federal nº 8.625/93, na forma prescrita na Resolução n. 010/2011 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Pará, torna 
pública a instauração do procedimento preparatório de inquérito civil 
n. 015/2018-MPPA/PJSFP, cujos autos encontram-se disponíveis na 
sede da Promotoria de Justiça de São Francisco do Pará, situada na 
avenida Celso Machado, sem número, Fórum Pretor Ruy Zacharias 
Martyres, Centro, São Francisco do Pará - PA, CEP 68748-000, fone 
91 3774-11-84, e-mail: mpsaofranciscodopara@mppa.mp.br.
Portaria n. 0015/2018-MPPA/PJSFP (SIMP 000263-302/2018)
Investigado: MARCOS CESAR BARBOSA E SILVA
Assunto: Investigação acerca da possível ocorrência de ato de 
improbidade administrativa com dano ao erário e enriquecimento 
ilícito, cometido pelo sr. MARCOS CESAR BARBOSA E SILVA, 
consistente na aquisição de equipamento sonoro no valor 
correspondente a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Paulo Igor Barra Nascimento – Promotor de Justiça

Protocolo: 381148
EXTRATO DA PORTARIA 

Nº 002/2018-MP/2ªPJTAILÂNDIA
O 2º Promotor de Justiça de Tailândia, com fundamento no art. 54, 
VI e § 3º da Lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI da 
RESOLUÇÃO Nº 23-CNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do 
Procedimento Investigatório Criminal nº 02/2018-MP/2ªPJT, que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Tailândia, situação 
na Rua do Fórum, nº 02- Bairro Santa Maria, CEP.: 68.695-000, 
Tailândia-Pará, Fone: (91) 3752-1325/2660.
Portaria nº 02/2018-MP/2ªPJT
Investigado: Joseias de Oliveira Damasceno
Assunto: objetivando apurar recusa, retardamento ou omissão por 
parte do nacional Joseias de Oliveira Damasceno,  Secretário de 
Obras de Tailândia, em fornecer dados técnicos indispensáveis à 
propositura da Ação Civil Pública.
Renato Belini de Oliveira Costa

Protocolo: 381293
PORTARIA N.º 110/2018-MP/3ªPJDIAT/BELÉM-PA

A Dra. Elaine Carvalho Castelo Branco, Promotora de Justiça Titular 
da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Defi ciência 
e dos Idosos, e de Acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas 
atribuições, e
CONSIDERANDOS (constam na versão original)
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
objetivando garantir o tratamento de saúde digno ao idoso, Sr. 
Laurivaldo de Castro Pantoja, em especial quanto à realização do 
procedimento cirúrgico no esôfago, nomeando para servir como 
Secretário, o servidor MAYRLAN CARNEIRO AGUIAR, que deverá 
fi el e zelosamente cumprir as suas funções, determinando, desde 
já, as seguintes diligências:
Autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação 
pertinente;
Encaminhe-se cópia desta Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 
à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio 
Operacional da Cidadania;
Afi xe-se esta Portaria no local de costume, providenciando-se a 
remessa de cópia para publicação (artigo 4º, inciso VI, da Resolução 
n.º 23/2007-CNMP);
Ofi cie-se à SESMA/DERE, para providências e informações no prazo 
de 10 (dez) dias.
Ofi cie-se ao Hospital Jean Bitar, para providências e informações no 
prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para 
ulteriores deliberações.
Belém-PA, 07 de novembro de 2018.
ELAINE CARVALHO CASTELO BRANCO
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Defi ciência,
Idosos e Acidentes de Trabalho de Belém.

Protocolo: 381345
EXTRATO DA PORTARIA Nº 05/2018-MP/2ºPJDC

O 2º Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de 
Ananindeua, com fundamento no artigo 54, VI e § 3º da Lei 
Complementar nº 057/06 e no artigo 12, inciso XI da RESOLUÇÃO Nº 
010/2011–CPJ, de 30 de junho de 2011, torna pública a instauração 
do Procedimento Administrativo Nº 000115-200/2017-MP/2ªPJDC, 
que se encontra à disposição na 2ª Promotoria de Justiça de Direitos 
Constitucionais Fundamentais, Defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade Administrativa de Ananindeua, situada na Rodovia BR-
316, Km 08, s/n, CEP 67030-000, Ananindeua/PA, Telefone: (91) 
3239-4811.
Portaria nº 05/2018-MP/2ºPJDC
Assunto: Deverá ter por objeto – Averiguar a efetividade da 
Portaria Municipal nº 036/2016-SEMUTRAN, que regulamenta 
o transporte coletivo no município de Ananindeua, no aspecto 
relativo ao validador de bilhetagem eletrônica, com base no pedido 
de providências do Senhor JESIEL CORREA DO NASCIMENTO.
QUINTINO FARIAS DA COSTA JÚNIOR – Promotor de Justiça

Protocolo: 381091

EXTRATO DA PORTARIA Nº 002/2018- MP/PJSJP
 O Promotor de Justiça Titular de São João de Pirabas torna pública 
a instauração do Procedimento Administrativo nº 01/2018- MP/
PJSJP que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de São 
João de Pirabas, situada na tv. da Glória, 331, Centro, Cep:68.719-
000- São João de Pirabas- Pará- fone:(91)3449-1106
Portaria nº 0022018- MP/PJSJP
Interessado(s): Ministério Público Estadual/Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação Pública do Estado do Pará/ Sociedade
Assunto: Acompanhar o cumprimento das obrigações do Termo de 
Ajustamento de Conduta celebrado entre o Ministério Público do 
Estado do Pará e a Administração Pública Municipal de São João 
de Pirabas.
 Bruno Saravalli Rodrigues- Promotor de Justiça   

Protocolo: 381163

.
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 111/2018/GAB/MPCM-PA
A Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o que consta no Processo n° 2727/2018,
RESOLVE:
I  - Com base no art. 35 e 36 da Lei n° 5.810/94 c/c o art. 17, 
§ 1o da Lei n° 8.025/2014, conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL, 
pelo critério de antiguidade, à servidora MARIA ROSETE VIANA 
DE SOUZA BRASIL -matrícula n° 133701 - Cargo: Técnico-
Administração (NM), Classe B, da Subclasse 9 para a Subclasse 10.
II   - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Maria Regina Cunha
Procuradora-Geral do MPCM-PA

PORTARIA Nº 112/2018/GAB/MPCM-PA
CONCEDER  licença para tratamento de saúde, a servidora JULIANA 
RODRIGUES DE SOUZA PEREIRA - Cargo: Analista-Direito, com 
base no art. 77,I, § 1º e no Laudo Médico nº 195551A/1, com efeito 
retroativo ao período de 27.09 a 04.10.2018.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Maria Regina Cunha
Procuradora-Geral MPCM-PA

PORTARIA Nº 113/2018/GAB/MPCM-PA
CONCEDER  ao  servidor  GUSTAVO BEZERRA DA COSTA, Cargo: 
Chefe de Divisão, o gozo de  trinta(30) dias de férias referente ao 
período aquisitivo 2017/2018 a ser usufruído a partir de 07.01  a  
05.02.2018.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Maria Regina Cunha
Procuradora-Geral  MPCM-PA

PORTARIA Nº 114/2018/GAB/MPCM-PA
CONCEDER  à procuradora  Maria Regina Franco Cunha, o gozo 
de trinta(30) dias de férias referentes ao 2º período aquisitivo 
2016/2017 a ser usufruído a partir de 12/11/2018.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Elisabeth Massoud  Salame da Silva,
Procuradora-Geral  MPCM-PA, em exercício

Protocolo: 381287

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N° 110/2018/GAB/MPCM-PA
A Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Conceder suprimento de fundos ao servidor CLAUDIO SÉRGIO 
FERNANDES OLIVEIRA -   CPF : 089.352.462-04, no valor de R$ 
3.500,00 ( três mil e quinhentos reais ), para as despesas  de 
pronto pagamento do órgão (exercício fi nanceiro 2018), 
obedecendo a seguinte classifi cação orçamentária:
011221442.8515.339039 ( Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica )-     
Valor: R$ 400,00 (Quatrocentos reais  )
011221442.8515.339036 (Serviços de Terceiros Pessoa Física )-     
Valor: R$ 600,00 (Seiscentos reais  )
011221442.8515.339030 (Compra de Material de Consumo )-    
Valor- R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais )
 TOTAL : R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais )
O período de aplicação do referido suprimento é de 60 (sessenta)  
dias e a prestação de contas será feita em até 15 (quinze) dias 
subseqüentes a este período.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 16 de outubro de 2018
Maria Regina Cunha
Procuradora-Geral do MPCM-PA

Protocolo: 381267


